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RESOLUÇÃO SMA-011 DE 03 DE MARÇO DE 2009. 
 
 

Institui a Comissão encarregada de estudar e 
propor a criação do Monumento Natural da 
Pedra do Baú, situado no Município de São 
Bento do Sapucaí-SP. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, e: 
 
Considerando a necessidade de melhor proteger o majestoso conjunto paisagístico da 
Pedra do Baú, situado no Município de São Bento do Sapucaí, neste Estado,  
 
Considerando o significado histórico desta paisagem, marco sinalizador da atividade 
bandeirista paulista de vital importância para a constituição da nacionalidade, e 
 
Considerando a possibilidade de compatibilizar através do desenvolvimento 
sustentável das propriedades da região com a correta proteção e utilização 
ecoturística deste conjunto paisagístico, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1° -  Fica instituída a Comissão encarregada de estudar e propor a criação do 
Monumento Natural da Pedra do Baú, situado no Município de São Bento do Sapucaí, 
neste Estado. 
 
Artigo 2º -  A Comissão terá a seguinte composição: 
 
I – o Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo que a presidirá; 
 
II – um representante do Secretário Adjunto, que será o Secretário Executivo; 
 
III – um representante técnico da Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo;  
 
IV – um representante técnico do Instituto Florestal; 
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V – um representante técnico da Coordenadoria de Planejamento Ambiental – CPLA; 
 
VI – um representante da Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, mediante 
convite. 
 
Artigo 3º -  A presente Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar os 
resultados finais de seu trabalho dos quais deverá constar justificativa técnica, mapas 
e minuta de Decreto de criação deste Monumento Natural. 
 
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo SMA nº 1.925-2008) 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


